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 O território precisa ser visto como um espaço dinâmico de produção das 
relações sociais que sofre influência direta e da mesma forma influencia a vida 
de cada família que ali encontra abrigo e sustento. 

É no território que são produzidas as necessidades dos cidadãos, onde os 
direitos são negados ou assegurados.  



Logo, quando se admite que riscos e desastres são 

resultado da intervenção humana no ambiente, 

admite-se também a responsabilidade pelas 

ocorrências e a possibilidade de atuar para reduzi-

los. Dessa forma, é importante que se tenha uma 

atuação voltada para a redução de riscos por parte 

do gestor público à frente de um órgão de P&DC. 

Essa atuação deve refletir nos fatores de ameaça, 

exposição e vulnerabilidade; podendo ser 

contraposta pelo desenvolvimento de capacidades 

e resiliência. 

Os fatores geradores das circunstâncias de 
risco sempre haverá um processo social 
(interação do ser humano com o ambiente) 
que os desencadeiam. 



ANTECIPAÇÃO E 
PREVENÇÃO 

PLANEJAMENTO URBANO 
SUSTENTÁVEL 

ENGAJAMENTO 
COMUNITÁRIO 

RECUPERAÇÃO 
EFICIENTE 

INFRAESTRUTURA 
ADAPTATIVA 

Cidades resilientes são aquelas que são capazes de 
resistir e se recuperar após situações adversas de 
qualquer natureza, sejam elas de natureza natural, 
social ou econômica. 



https://www.gov.br/mdr/pt-br/assuntos/protecao-e-defesa-civil/MCR2030_abril2025.pdf Lista:  
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A 3a Conferência Mundial para Redução de 
Riscos de Desastres validou o Marco de 
Sendai.reforçam a importância do 
aprimoramento do trabalho técnico e 
científico sobre a RRD e sua mobilização por 
meio da coordenação de redes existentes e 
de institutos de pesquisa científica em todos 
os níveis e regiões. O Marco de Sendai está 
vigente até o ano de 2030. 

https://www.undrr.org/implementing-sendai-framework/what-
sendai-framework#undrr-sf 
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Fonte: https://habitability.com.br/cidades-resilientes/ 
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OCORRÊNCIA DE DESASTRES NO BRASIL 

CONCEITOS IMPORTANTES 

DESASTRE 

ESTADO DE 
CALAMIDADE 

SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA 

DANO 

DESALOJADO(A) DESABRIGADO(A) 

 OUTROS AFETADO(A) 

DESAPARECIDO 

MORTOS FERIDOS ENFERMOS 

IMPACTO 

EVENTO 
ADVERSO 













O SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E O SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO 
E DEFESA CIVIL – SUAS E SINPDEC 

Desde o ano 1988, a Defesa Civil no Brasil está organizada sob a forma de um sistema, o Sinpdec (Sistema Nacional de Proteção e 
Defesa Civil). Na época, suas ações eram focadas quase que integralmente na resposta e recuperação.   
 



A atuação do SUAS nas três etapas está ancorada em respostas 
coordenadas em seis eixos: 

Trabalho com famílias 

Benefícios e transferência 
de renda 

Acolhimento Articulação intersetorial 

Gestão legal, administrativa 
e orçamentária 

Vigilância 
Socioassistencial 





 RECONSTRUÇÃO POSITIVA 

EQUILÍBRIO ENTRE 
 AS AÇÕES 

DESENVOLVIDAS  

BUSCA PELO FOMENTO 
 DE PRÁTICAS 
 PREVENTIVAS  

CONTINUIDADE AO CICLO DE GESTÃO DO RISCO 



O plano de ação tem a função de coordenar todas as ações que deverão ser 
tomadas num determinado espaço de tempo frente a um objetivo específico. 
Assim, precisam ser estabelecidos os responsáveis por cada ação, como e onde 
deverão ser feitas e quais os investimentos necessários. Considerando que o 
principal objetivo deste documento é a proteção humana, alguns públicos precisam 
ser considerados. 

Um bom Plano de Ação deve deixar claro tudo o que deverá ser feito e quando.  Se 
a sua execução envolve mais de uma pessoa, deve esclarecer quem será o  
responsável por cada ação. Quando necessário, para evitar possíveis dúvidas, deve 
esclarecer os porquês da realização de cada ação, como deverão ser feitas, onde 
serão feitas e os custos ou investimentos necessários para tal finalidade 



ATUAÇÃO DA REDE INTERSETORIAL  

Necessidade de instauração de uma instância intersetorial 
(comissão/gabinete/comitê/grupo de crise) municipal.  

Este órgão deve  ter como função o planejamento, execução 
e monitoramento das ações emergenciais, conforme 
legislação vigente, visando a proteção integral da população 
afetada, em especial, para crianças e adolescentes, pessoas 
idosas, pessoas com deficiência, pessoas em situação de rua 
e outros públicos prioritários, em situação de riscos e 
emergência, em articulação com os respectivos conselhos 
(Conselho Municipal de Assistência Social, Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoas com Deficiência, entre outros). 



Secretaria de Assistência Social, Combate à Fome e Políticas sobre Drogas - SAS  

Secretaria Executiva de Assistência Social - SEASS 

Gerência de Gestão do Trabalho e Educação Permanente - GETEP 
 
 
 
 

E-mail: esfosuas.pe@ufrpe.br 
Telefone: 81 3183-0715 /3183-0777 

WhatsApp: 81 9.9488-2325 

mailto:capacitasuas.pe@sdscj.pe.gov.br
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2º ENCONTRO SÍNCRONO 

 





A atuação do SUAS nas três etapas está ancorada em 
respostas coordenadas em seis eixos: 

Trabalho com famílias 

Benefícios e 
transferência de 

renda 

Acolhimento Articulação 
intersetorial 

Gestão legal, 
administrativa e 

orçamentária 

Vigilância 
Socioassistencial 





 RECONSTRUÇÃO POSITIVA 

EQUILÍBRIO ENTRE 

 AS AÇÕES 
DESENVOLVIDAS  

BUSCA PELO FOMENTO 

 DE PRÁTICAS 

 PREVENTIVAS  

CONTINUIDADE AO CICLO DE 
GESTÃO DO RISCO 



 Trabalho social com famílias e indivíduos no contexto de 
enfrentamento às  situações socioemergenciais 



 
TRABALHO SOCIAL COM FAMÍLIAS -TSF 

 

“Conjunto de procedimentos efetuados com a finalidade de contribuir para a 
convivência, para o reconhecimento de direitos e possibilidades de intervenção na vida 
social de um conjunto de pessoas, unidas por laços consanguíneos, afetivos e/ ou de 
solidariedade – que se constitui em um espaço privilegiado e insubstituível de proteção 
e socialização primárias, com o objetivo de proteger seus direitos, apoiá-las no 
desempenho da sua função de proteção e socialização de seus membros, bem como 
assegurar o convívio familiar e comunitário, a partir do seu reconhecimento como 
sujeito de direitos” 



Trata-se de um trabalho reflexivo, metódico e sistemático realizado por meio da 
construção de conhecimentos e compreensão da realidade; 

ALGUMAS CONSIDERAÇÕES SOBRE O TSF 

Saberes profissionais, longe de ações instintivas, personalistas e inspiradas 
no senso comum; 

Reflexão sobre a responsabilidade estatal na proteção às famílias 



SEGURANÇAS SOCIAIS SUAS 

1. ACOLHIDA 
2. APOIO E AUXÍLIO 
3. RENDA 
4. CONVÍVIO 
5. AUTONOMIA 



O Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e 
de Emergências promove apoio e proteção à população atingida 
por situações de emergência e calamidade pública, com a oferta 
de alojamentos provisórios, atenções e provisões materiais, 
conforme as necessidades detectadas. Deve assegurar a 
realização de articulações e a participação em ações conjuntas 
de caráter intersetorial para a minimização dos danos 
ocasionados e o provimento das necessidades verificadas.  



Entre os principais objetivos do serviço, podemos listar: 

 

∙ Assegurar acolhimento imediato em condições dignas e de 
segurança; 

∙ Manter alojamentos provisórios, quando necessário;  
∙ Identificar perdas e danos ocorridos e cadastrar a população 

atingida;  
∙ Articular a rede de políticas públicas e redes sociais de apoio para 

prover as necessidades detectadas;  
∙ Promover a inserção na rede socioassistencial e o acesso a 

benefícios eventuais. 



A execução do trabalho técnico social tem centralidade na família 
e no território, reconhecendo as famílias e seus membros como sujeitos 
de direitos e tendo por foco as potencialidades e vulnerabilidades 
presentes no território de vivência. 

 

 

 Atende as necessidades dos usuários através de dois níveis de 
proteções: a proteção social básica e a proteção social especial, visando 
à provisão de serviços, programas, projetos e benefícios e integrando as 
ações das demais políticas setoriais, e também por outras organizações 
da sociedade civil. 



ELEMENTOS QUE COMPÕEM O TRABALHO SOCIAL: 

 
Proteção social proativa, escuta, orientação e encaminhamentos 
para a rede de serviços locais, orientação sociofamiliar, referência e 
contrarreferência, informação, comunicação e defesa de direitos, 
acesso à documentação pessoal, articulação da rede de serviços 
socioassistenciais, articulação com os serviços de políticas públicas 
setoriais e de defesa de direitos; mobilização de família extensa ou 
ampliada, mobilização para o exercício da cidadania, atividades de 
convívio e de organização da vida cotidiana,  diagnóstico 
socioeconômico e provisão de benefícios eventuais. 



Diretrizes para execução do trabalho 
social essencial ao serviço: 

● Primazia da coordenação do poder público-estatal; 
● Atuação intersetorial; 
● Ações coordenadas e fortalecimento das capacidades locais; 
● Garantia dos direitos, prevenção e combate à violência e violação 

de direitos; 
● Fortalecimento da participação e do controle social e respeito à 

cultura local; 



É essencial que todas as abordagens reconheçam as perdas e o 
agravamento das vulnerabilidades e dos riscos sociais nas 
situações de emergência.  
Com relação às vulnerabilidades, estas abrangem elementos 
de ordem material e imaterial.  
Perder a casa - e tudo o que tem nela - traz importante déficit 
de segurança e proteção. 



O Trabalho Social com Territórios, Famílias e Indivíduos nas situações de 
emergência e desastre exige a flexibilização da clássica divisão por níveis 
de proteção (Proteção Social Básica e Proteção Social Especial). Isso 
porque esses contextos demandam uma abordagem mais ampla, diante 
do agravamento das vulnerabilidades e dos riscos de violência e de 
violações de direitos. 
 
Nesses contextos, as demandas podem extrapolar a capacidade 
institucional dos municípios, requerendo a integração entre os níveis de 
proteção do SUAS e novos arranjos nas políticas para a atenção à 
população. 



ABRIGAMENTO 

PROVISÓRIO 

Local para repouso e 
restabelecimento pessoal, com 
condições de salubridade, 
instalações sanitárias para banho e 
higiene pessoal, com privacidade 
individual e/ou familiar; espaço para 
realização de refeições; espaço para 
estar e convívio, com acessibilidade 
em todos seus ambientes, de acordo 
com as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT.  

Este espaço estará disponível para todas as pessoas cuja habitação foi 
afetada por dano ou ameaça de dano e que necessita de abrigo. 





Para além do acolhimento em caráter emergencial, os contextos de 
emergência podem suscitar a necessidade de reorganização dos 
Serviços de Acolhimento já existentes no território ou a criação de 
novos espaços que garantam as provisões desse serviço específico.  

A atenção, nesse caso, deve estar focada nas situações que podem 
ser agravadas pelo risco de convívio de muitas pessoas em um 
mesmo ambiente ou por outras circunstâncias em que seja 
identificado indício de que as características ou a forma de oferta do 
serviço representem ameaça à segurança ou à saúde das pessoas 
acolhidas, sendo necessário, por exemplo, estar atento se há crianças 
ou adolescentes desacompanhados que devem ser encaminhados 
para acolhimento específicos para o seu ciclo de vida. 



a) Acolhimento emergencial na rede hoteleira: locação temporária pelo 
poder público, por meio de contrato de hospedagem (hotéis, pousadas, 
dentre outros) para serem utilizados como moradia provisória;  

c) Acolhimento emergencial em alojamento provisório: por meio da 
utilização de locais disponíveis na rede: clubes, igrejas, escolas, 
associações, entre outros. 

b) Acolhimento emergencial em moradia provisória: locação temporária 
pelo poder público de moradia para cada grupo familiar, desde que tenha 
total pertinência com o serviço e por tempo determinado;  



http://floripamanha.org/2021/03/prefeitura-tem-abrigos-preparados-para-receber-atingidos-pela-chuva/ 



• Local para atendimento das famílias; 
• Espaço administrativo para guarda de documentos e 

materiais de trabalho da equipe; 
• Ambiente lúdico para realização de atividades; 
• Estabelecer canais de comunicação e tratamento de 

denúncias; 
• Permitir o uso do espaço para oferta de outras políticas. 

SOBRE A ESTRUTURA DO ABRIGO PROVISÓRIO 



a) Organizar o espaço físico do alojamento provisório de forma a 
manter os núcleos familiares unidos, respeitando a individualidade 
dos seus membros e o direito à convivência familiar e comunitária e, 
sempre que possível, as especificidades das famílias e indivíduos (Ex: 
no caso de algumas etnias indígenas, organizar redários); 

b) Garantir a preservação das ações próprias da vida cotidiana 
existentes antes do contexto de emergência, sempre que possível, 
dentro do alojamento provisório (como o preparo do próprio 
alimento, a lavagem de roupas), buscando preservar o sentimento de 
individualidade; 

ALGUMAS CONSIDERAÇÕES 



c) Organizar o espaço respeitando diferenças geracionais e de gênero 
(homens adultos desacompanhados separados de mulheres, 
crianças\adolescentes e famílias), de modo a prevenir possíveis 
violações de direitos; 

d) Respeitar as manifestações identitárias dos usuários na 
organização de seu próprio espaço, exemplo: uso de redes por 
algumas etnias indígenas; adaptação dos materiais de orientação 
para estrangeiros e pessoas com deficiência (linguagem e 
acessibilidade); espaço de manifestação de credo respeitando a 
laicidade do equipamento; respeito ao uso de vestimentas 
tradicionais; observação às restrições alimentares culturais ou 
religiosas; respeito à identidade de gênero ou aos diferentes arranjos 
familiares, etc. 



O direito ao alojamento provisório deverá ser entendido como o 
direito a viver em segurança, paz e dignidade.  
 
Esses critérios deverão ser utilizados como pontos de referência no 
planejamento e na execução destas atividades, considerando as 
distintas circunstâncias durante as fases anteriores e posteriores da 
etapa de emergência.  
 
O sucesso e a qualidade desta oferta vai depender da etapa de 
planejamento, da capacitação da equipe técnica melhorando a 
capacidade de resposta do município às necessidades das pessoas 
que foram afetadas. 



ATUAÇÃO JUNTO AO PÚBLICO PRIORITÁRIO: CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES, IDOSOS, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, 

GESTANTES E NUTRIZES: 

Capacidade das famílias e indivíduos em superar danos, vencer 
preconceitos e estigmas, recuperar modos de vida e de subsistência.  

Ao lidar com o estresse, violações e rupturas ocasionadas por eventos 
involuntários, as populações demandam, ainda, atenção diferenciada e 
adequada para ampliar e fortalecer sua capacidade de enfrentar os 
agravos, as dificuldades, recompor laços sociais e traçar projetos futuros 
de vida. Em um contexto de emergência é necessário um olhar cuidadoso 
e minucioso para identificação do público afetado, e à priorização do 
atendimento, de acordo com cada situação, a fim de se viabilizar o 
acompanhamento destas pessoas. 



O principal objetivo é priorizar o atendimento a famílias e indivíduos que 
mais necessitam de proteção e suporte específico e a pessoas que mais 
necessitam de cuidados, mais expostas a situações de violação de direitos e 
violência, crianças e adolescentes, pessoas idosas, pessoas com deficiência, 
gestantes e nutrizes, povos e comunidades tradicionais, migrantes e 
refugiados, pessoas em situação de rua, pessoas vítimas de abuso e 
exploração sexual, trabalho infantil e outros.  
É impossível conceber que pessoas que já estão sofrendo com as situações 
que as situações de calamidade e emergências sociais tenham que ainda 
vivenciar violências e/ou violações de direito nos espaços que deveriam 
funcionar sem estas problemáticas 









 PÓS- DESACOLHIMENTO  E CUIDADO E APOIO AOS PROFISSIONAIS QUE 

ATUAM EM SITUAÇÕES DE CALAMIDADES PÚBLICAS E EMERGENCIAIS 



Acolhimento 

Benefícios 
Socioassistenciais e 

Transferencia de 
Renda 

Trabalho 
Social com 
Famílias e 
Indivíduos 

Gestão legal, 
administrativa e 

orçamentária 

Vigilância 
Socioassistencial 

Articulação e 
Intersetorialidade 

ATIVIDADES PÓS-ACOLHIMENTO E GARANTIA DE  

CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS EXISTENTES 



De maneira mais ampla, após a fase de emergência, cabe 
assegurar, no órgão gestor da política de assistência social, 
ponto(s) focal(is) para coordenar e organizar a desmobilização 
gradual das ações empreendidas em razão do contexto de 
emergência, em articulação com a rede socioassistencial, as 
demais áreas envolvidas nos municípios e em conjunto com o 
órgão gestor estadual de assistência social, desde a mobilização 
de recursos financeiros até a prestação de contas dos mesmos.  



Reestabelecer e/ou reorganizar o retorno progressivo das 
atividades de rotina da rede socioassistencial 

Preservar a referência e a continuidade do atendimento e 
acompanhamento dos usuários nos serviços; 

Assegurar, quando necessário no pós-emergência, a continuidade 
do acompanhamento, interlocução e articulação com os agentes 
externos responsáveis pela reparação de danos causados por 
contextos que resultem em emergências decorrentes de desastres 
como, por exemplo, rompimento de barragens, visando à proteção 
social das famílias e indivíduos afetados.  



NO ÂMBITO DA REALIZAÇÃO DO TRABALHO SOCIAL, 
PODEMOS PONTUAR: 

Desmobilizar os alojamentos provisórios ou outras formas de acolhimento 
não institucionais, encaminhando as famílias e indivíduos para retorno às 
suas residências, casa de parentes/amigos, moradias provisórias ou outros 
espaços de acolhimento na rede socioassistencial; 

Estabelecer, em conjunto com a coordenação e equipe das ofertas 
socioassistenciais de acolhimento, fluxos de referência e contrarreferência 
que assegurem a continuidade do acesso às ações do Sistema Único de 
Assistência social - SUAS para as famílias e os indivíduos desabrigados e/ou 
desalojados; 



Estabelecer, em conjunto com a coordenação e equipe das 
ofertas socioassistenciais de acolhimento, fluxos de referência e 
contrarreferência que assegurem a continuidade do acesso às 
ações do Sistema Único de Assistência social - SUAS para as 
famílias e os indivíduos desabrigados e/ou desalojados; 

Manter ou criar, quando necessário, postos de atendimento 
descentralizados da Assistência Social nas localidades em que se 
verificarem maior vulnerabilidade ou risco social oriundos do 
contexto de emergência; 



Avaliar a necessidade de manutenção e/ou ampliação da oferta do(s) 
benefício(s) eventual(is) concedido em razão da emergência e, nos casos 
que se fizerem necessário, incluir as famílias e indivíduos afetados em 
outras modalidades de benefício eventual ou benefícios continuados (BPC 
e Programa Bolsa Família, por exemplo), bem como o encaminhamento 
para as demais políticas públicas; 

Manter a continuidade do trabalho social com famílias junto as famílias e 
indivíduos afetados até que tenham reorganizado seus projetos de vida 
e/ou superado as situações de vulnerabilidade e riscos causados pelo 
contexto de emergência, conforme avaliação conjunta entre equipe técnica 
e família. Atentar-se, em especial, às demandas especificas de públicos 
prioritários, povos e comunidades tradicionais; 



Promover ações que visem o resgate e o fortalecimento dos 
vínculos familiares e comunitários e apoiar os afetados na 
readaptação e construção de novos projetos de vida, no 
âmbito dos serviços e programas socioassistenciais; 

 

Atuar na prevenção e no enfrentamento de situações de 
violência e violação de direitos, decorrentes ou agravadas 
pelo contexto de emergência; 



Encaminhar usuários para possível suporte jurídico, nos casos em que 
indenizações por danos morais ou coletivos sejam possíveis e inclusão 
deste público no acompanhamento pela Proteção Social Básica ou 
Proteção Social Especial, quando necessário; 
Incentivar a participação dos afetados em espaços de discussão e 
decisões relacionadas ao contexto de emergência socioassistencial 
(conselhos, organizações da sociedade civil ou outros). 

No que concerne à gestão dos trabalhadores, pontuamos a necessidade 
de reestabelecer e/ou reorganizar as rotinas dos trabalhadores que 
foram remanejados, cedidos e demais arranjos, de forma que estes 
possam retornar às suas atividades. 



Impactos, supervisão, apoio, cuidado e 
orientações dos profissionais que atuam 
no enfrentamento às emergências sociais 



A B 



Expectativa de 
socorro   

Sobrecarga 
emocional 

Impacto emocional 

Acúmulo de 
tarefas 



Secretaria de Assistência Social, Combate à Fome e 

Políticas sobre Drogas - SAS  

Secretaria Executiva de Assistência Social - SEASS 

Gerência de Gestão do Trabalho e Educação 

Permanente - GETEP 

 
 
 
 

E-mail: esfosuas.pe@ufrpe.br 
Telefone: 81 3183-0715 /3183-0777 

WhatsApp: 81 9.9488-2325 
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